
Descrição do produto Marca do 
produto 

uantid 
ade 

Preço Preço total Itern  Unid 
ade 
de 
medi 
da 

ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03TELECOPY 
PRATELEIRAS DE VIDRO, FUNDO E 
TETO EM CHAPA 	DE AÇO 
ESMALTADO, NA COR BRANCA, 
TRATAMENTO ANTI CORRASÃO. 
PORTA COM FECHADURA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ce atro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

UN 875,00 2,00 1.750,00 

Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 187/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLE. 
De outro lado CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP,CNPJ 
73.334.476/0001-32, R PRUDENTE DE MORAIS, 855 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO 
NORTE , Município de Dois Vizinhos/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). RAFAEL SANTOLIN 
, CPF N° 033.488.009-27, RG N° 7.592.668-5, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei 
n.° 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Presencial n° 43/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 
19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/ 1150-1,. objeto, conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando a 
responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no 
referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência deste 
contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 
quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 
quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 



Município de Capanema - PR 

CILÍNDRICA. 	PÉS 	PROTEGIDOS 
POR 	PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 
PORTAS E LATERIAIS EM VIDRO 
COM ESPESSURA MÍMINA DE 4 
MM. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 1,50 M DE ALTURA X 0,50 M DE 
LARGURA 	X 	0,40 	DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA DE 12 
MESES. 

4 ARMÁRIO CONFECCIONADO EM 
AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E 03 (TRÊS) 
PRATELEIRAS COM CAPACIDADE 
DE 50 KG CADA. CREMALHEIRA 
PARA AJUSTE DAS PRATELEIRAS. 
FECHADURA COM DUAS CHAVES. 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA. DIMENSÕES DE 
1,80 X 0,75 X 0,35 M. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

ES75, 
LUNASA 

UN 5,00 310,00 1.550,00 

5 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM 
ALTURA REGULÁVEL APOIO DE 
BRAÇO TIPO CONCHA EM AÇO 
INOX. BASE TUBULAR EM AÇO 
INOX. 

MR1300L, 
RENASCER 

UN 2,00 265,00 530,00 

6 CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO ABLONGO, COM ENCAIXES 
LATERIAIS PARA TRANSFORMAR 
EM LONGARINA ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA 
COR PRETA. PESO SUPORTADO: 
150 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

PLAXFORM, 
PLAXMETAL 

UN 30,00 78,00 2.340,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 

necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos 
trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de 
acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e 
outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando realizarem os 
materiais in /oco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idõneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do 	rato; 
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VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de 

seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
Capanema/ Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no 
interior do Município de Capanema/ Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico gerados 
na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo próprio do 
CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 6.170,00(Seis Mil, Cento e Setenta Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 e 
encerramento em 07/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ará 
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 
executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e 
de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade  
de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos pelo 
Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorres 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 

de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exelvici 
o da 
despesa 

C011 

da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCURA MEDIDAS ACAUTELADONA  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como form de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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14. CLAU1,1-15. DtCIDJA QUARTA DA RESCISAO CONTRATLA  

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 
edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA 	 QUINTA DA FRAUDE E DA COAVI)CAC, 

15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo finar ro 
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIXA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA  SÉTIMA  - DA PUBLICACA  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA  OITAVA - 1)0 FORO 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, sete dias de maio de 2018 

„..N• 

AMÉRI ELLÉ 	 RAF S DITOLIN 
Prefeito Municipal 	 Repre 	nte Legal 

CENTRO OESTE OME  CIO DE MOVEIS 
E EQUIPAMENTOS TDA - EPP 

Fornecedo 
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CONTRATO N° 188/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E CLAUDINA COMIRAN - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado CLAUDINA COMIRAN - 
ME,CNPJ 17.281.091/0003-45, RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 -
BAIRRO: CENTRO CIVICO, Município de Realeza/PR, nesse ato representada pelo 
Sr(a). CLAUDINA COMIRAN , CPF N° 867.278.009-44, RG N° 12/R-11276461, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 
43/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 

EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, objeto, 

conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 

vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 

do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item 	fDeserição do produto 'Marca do 	Urnd Quanti Preço 	Preço total 
produto ade 

de 
medi 
cia 

da de uni tári 
o 

10 ESCADA COM DOIS DEGRAUS MEDICLEAN UN 4,00 278,00 1.112,00 
TODO EM AÇO INOXIDÁVEL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de S01172, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

int) AA. .1 )V241 



a„td 	tÁt. 

Município de Capanema - PR 

OU AÇO COM REVESTIMENTO 
ANTICORROSIVO 	DE 	COR 
BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ATIDERRAPANTE, 
PÉS 	COM 	PONTEIRAS EM 
BORRACHA. GARANTIA DE 12 
MESES. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, 

emolumentos necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas 
autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e 
tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício 
profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, 
inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem 
necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando realizarem os materiais in 
/oco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e 
danos decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou 
adequação dos materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, 
sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e 
forma definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a 
legislação vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões 
que se fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor 
do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, 
direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), 
bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte 
do Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação 

geral de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e 

destinação em aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano 
do Município de Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável 
e orgânico produzido no interior do Município de Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da 
CONTRATANTE para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos 
de lixo reciclável e orgânico gerados na zona rural do município de Capanema, que serão 
coletados por pessoal e veículo próprio do CONTRATANTE, 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 1.112,00(Um Mil, Cento e Doze Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 e 
encerramento em 07/05/ 2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos materiais executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
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Exerci(' Conta 	Funcional programática Fonte Natureza cia 	Grupo da 
ioda  
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
recurso 

despesa fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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fiscalização não atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  

servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 
8.666/93, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do 
edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 11EDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

28 do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do 

edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA IMPIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DECIMAL SÉTIMA - DA PUBLICACAO  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA UtreIlVIA OITAVA - DO FORO 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, or estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir i 	o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efe.,tp. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

AMÉRI BELLÉ 
Prefeito Municipal 

VOU/j/4 	LA,'MPA -01a.31 

CLAUDINA COMIRAN 
Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
Fornecedor 
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CONTRATO N° 189/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E ELETROMAQUINAS ASTEC 

LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760 / 0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME,CNPJ 02.995.568/0001-15, R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A -
CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Dois Vizinhos/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA , CPF N° 452.690.509-
78, RG N° 34269220, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/ 93, 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Presencial n° 43/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 

EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/ 1150-1,. objeto, 

conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS 

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 

do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 

empregatício quando for solicitado. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item Descrição do produto 	 Marca Unid Quanti Preço 	Preço total 
do ade dade unitári 
produt 
o 

cie 
medi 
da 

o 
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12 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕESTELAS UN 2,00 580,00 1.160,00 
2.10X1.50 METROS, COM TECIDO TECH 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, 
COM 	TRIPÉ 	EM 	AÇO 	COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, 
FORMATO 4:3. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, 

emolumentos necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas 
autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e 
tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício 
profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, 
inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem 
necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando realizarem os materiais in 
/oco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e 
danos decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou 
adequação dos materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, 
sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e 
forma definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a 
legislação vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões 
que se fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor 
do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, 
direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), 
bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte 
do Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação 

geral de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e 

destinação em aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano 
do Município de Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável 
e orgânico produzido no interior do Município de Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da 
CONTRATANTE para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos 
de lixo reciclável e orgânico gerados na zona rural do município de Capanema, que serão 
coletados por pessoal e veículo próprio do CONTRATANTE, 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 1.160,00(Um Mil, Cento e Sessenta Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/ 2018 e 

encerramento em 07/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
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aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO 

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos materiais executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 
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9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos  

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  

servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Excrcic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
desposa 

Grupo da 
fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 
8.666/93, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do 
edital. 

13. CLAUSULA DÉ4C 144 TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELA ORAS 
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13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. 'CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISA0 CONTRATUAL 

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

28 do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do 
edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUITA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
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sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 
15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 

concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA 	 IMA - DA PUHLICAÇA0  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes e. txir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efOto. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

AMÉR1C BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ROSELI LUCIA C/ALC,~. 0~3  OSA 
Represent~Lgal 

ELETROMAQ1ÚNASiASTEC LTDA - ME 
= Fornecedor 
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REVESTIMENTO EM COURVIN, COR 
PRETA, REGULAGEM DE ALTURA 
COM PISTÃO A GÁS, PESO 

Item Descrição do produto Marca do Uni d Quantid Preço Preço total 
produto ade 

de 
medi 
da 

de unitário 

CADEIRA 	EXECUTIVA 	GIRATÓRIA PETHIFLEX UN 5,00 289,00 1.445,00 
COM 	BRAÇO 	DIGITADOR, 

1)4 

Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 192/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E POTENCIA SOM E INFORMATICA 

LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ. De outro lado POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME,CNPJ 
03.958.284/0001-11, R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de São Miguel do Oeste/SC, nesse ato representada pelo Sr(a). CLEYTON 
RICARDO LAZAROTTO , CPF N° 884.567.571-87, RG N° 5333421, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 43/2018, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 
19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/ 1150-1,. objeto, conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando a 
responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no 
referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência deste 
contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 
quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 
quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



9.9 

Município de Capanema - PR 

SUPORTADO ATÉ 150 KG. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

11 MESA 	PARA 	IMPRESSORA 	EMDELLUS 
MATERIAL MDP 15 MM, NA COR 
BRANCA, COM DIMENSÕES DE 80 
CM X 60 CM X 70 CM, COLUNA 
ESTRUTURAL CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM 
PINTURA EPDXI. GARANTIA DE 12 
MESES 

UN 10,00 114,00 1.140,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I 	- 	Responsabilizar- se , única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 

necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos 
trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de 
acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e 
outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando realizarem os 
materiais in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de 

seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no 
interior do Município de Capanema/ Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico gerados 
na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo próprio do 
CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 
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5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 2.585,00(Dois Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 e 

encerramento em 07/05/ 2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 

executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e  
de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade  
de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos pelo 
Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e a 

entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 

de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 
que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
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Exercici 
O da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁLSI; LA DÉCInA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELA DORASj  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULADÉCIfflA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATIAj 

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 
edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. C'I A( Sl IA DÉCIACIA 	QUINTA  DA FRAL D1  F IDA  CORRUPÇA(31  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE.MA - PR 



Município de Capanema - PR 

15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIMA UXTA - DOS CASOS OMISSOS1 

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUF3LICAÇA01  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

CLEYTON RI - O LAZAROTTO 
Representante Legal 

POTENCIA SOM E INFORMATICA 
LTDA - ME 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 190/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E M.GIEHL COMERCIO DE BENS 

E SERVICOS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760 / 0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado M.GIEHL COMERCIO DE 
BENS E SERVICOS EIRELI,CNPJ 21.884.449/0001-30, R LONDRINA, 601 SALA 01 
- CEP: 85948000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Pato Bragado/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). MARLON GIEHL , CPF N° 081.968.609-35, RG N° 
100693321, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Presencial n° 43/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 
EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1,. objeto, 
conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 
do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

item Descrição cio produto Marca cio 'Unid Quanti Preço Preço total 
prod ato ade 

dc 

medi 
da 

dade urdi ári 
o 
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1 APARELHO 	DE 	ARAGRAT1'0 
CONDICIONADO SPLIT TIPO HI- 

UN 5,00 1.345,0 
o 

6.725,00 

WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E 	FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 
12.000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES 	SLEEP 	E 	SWING, 
COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. 	 O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 
CLASSE 	A. 	DEVE 	ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO 
DO APARELHO. GARANTIA DE 12 
MESES. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1.1. 	Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.1.43 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 
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5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 6.725,00(Seis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco 

Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 

e encerramento em 07/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao- valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos materiais executados, para fins de recebimento. 
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Excrcíc Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
ia da 
despes 
a 

despes
da  

a 

de 
recurso 

despesa fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, 
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais_  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos  
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  
servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



9 
1 

Município de Capanema - PR 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 
8.666/93, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do 

edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. /CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL! 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

28 do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do 

edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRALDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUF3LICAÇA0  
17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

AMÉRI LLÉ 	 I\A\RiLelrGW, 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

M.GIEHL COMERCIO DE BENS E 
SERVICOS EIRELI 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 191/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 	 E 	 MARCAL 

ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado MARCAL 
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME,CNPJ 05.364.422/0001-60, R D JOAO VI, 733 -
CEP: 85960000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Marechal Cândido Rondon/PR, 
nesse ato representada pelo Sr(a). DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAÚJO , CPF 
N° 005.166.119-50, RG N° 7.716.385-9, vêm firmar o presente Contrato nos termos 
das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 43/2018, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA 
EMENDA PARLAMENTAR N° 19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/ 1150-1,. objeto, 
conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 
do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA-  DA DESCRIÇÃO DO ITEM 
Item Descrição do produto Marca do Unid ( uanti Preço Preço total 

produto ade 
de 
medi 
da 

dado unitário 
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2 APARELHO 	DE 	ARAGRATTO 
CONDICIONADO 	SPLIT 
TIPO 	HI-WALL 	CICLO 

UN 8,00 1.200,00 9.600,00 

REVERSO 	(QUENTE 	E 
FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 
9.000 	BTUs, 	COM 
CONTROLE 	REMOTO 
TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO 	 DE 
TEMPERATURA, 	TIMER 
COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES 	DE 
OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 
SLEEP 	E 	SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 
UNIDADE EVAPORADORA. 
O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 
TODOS 	OS 	MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	 DO 
APARELHO. GARANTIA DE 
12 MESES. 

4.CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1.1. 	Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.1.43 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

5.1. 	ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 9.600,00(Nove Mil e Seiscentos Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 

e encerramento em 07/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 
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8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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DOTAÇÕES 
Exercirc Cc.inta Funcional programática Fonte Natureza Grupo da 
io da 
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
rectIrso 

despesa fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos materiais executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal  
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  
servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 

8.666/93, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do 

edital. 

13. CLAUSULA age MA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORASF  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. !CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 
28 do edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do 
edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS4  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA CIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA LIMA gRAVA DO FORO 
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18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a 	ir i a o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só ef 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

Otf Afr-<t4-54à) 
AM 	ELLÉ 	 DENISE SCHULLER MARÇAL DE 

Prefeito Municipal 	 ARAÚJO 
Representante Legal 

MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA 
- ME 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 186/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E ANDERLE & SILVA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. 

De outro lado ANDERLE 8s SILVA LTDA - ME,CNPJ 07.191.465/0001-16, R FORTALEZA, 3962 
SALA - CEP: 85807090 - BAIRRO: VALE DO SOL, Município de Cascavel/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). JOSÉ PAULO DA SILVA , CPF N° 452.740.109-20, RG N° 3.389.560-
7, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 43/2018, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A SOBRA DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR N° 

19680007.- PROPOSTA 09.157.931000/1150-1, objeto, conforme edital e proposta que ficam 

fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando a 

responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no 

referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência deste 

contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 

quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 

quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA-  DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item D 	do produto Marca 1
escrição Unid uontid Preço 	Preço I o ta 1 

do 
produto 

ade 
cie 
medi 
da 

ode unitário 1 

8 COMPUTADOR 	 PORTATILACER UN 10,00 1.550,00 15.500,00 
(NOTEBOOK) COM AS SEEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MÍMINAS: 
PROCESSADOR DE INTEL CORE 13 
OU AMB A10; MEMÓRIA RAM DE 
4GB, DDR3, 	1600 MHZ; DISCO 
RÍGIDO DE 500 GB; UNIDADE DE 
DISCO ÓTICO PARA CD / DVD ROM; 
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TELA 	LCD 	DE 	14 	OU 	15 
POLEGADAS; 	TECLADO 	ABNT2; 
MOUSE TOUCHPAD; INTERFACES 
DE REDE DE10/100/1000 E WIFI; 
INTERFACE USB, HDMI, DISPLAY 
PORT OU VGA E LEITOR DE 
CARTÃO; BATERIA DE 6 CÉLULAS; 
WEBCAM; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 	8 	PRO 	(64 	BITS). 
GARANTIA DE 12 MESES. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

	

4.1.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1.1. 	Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.1.43 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

5.1. 	ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 15.500,00(Quinze Mil e Quinhentos Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/05/2018 e 

encerramento em 07/ 05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, 

ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 
executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e  
de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade  
de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos pelo 
Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 
de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos  
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 
que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
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Exerciei 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2182 09.001.10.301.1001.2338 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. PCLAUS1,LA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORA  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. LAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISA0 CONTRATUAL  

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 
edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCINIA 	QUINTA T  DA FRAUDE E DA CORREPÇAC5 
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15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. C LAUSULA DÉCIMA SEXTei. - DOS.,. CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DtCI4A SÉffIlyEA - 14FUF3LICAÇA0  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 1)0 FORO  

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2018 

JOSE ULO DA SILVA 
Representante Legal 

ANDERLE 81 SILVA LTDA - ME 
Fornecedor 

Prefeito Municipal 
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